
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

REQUERIMENTO Nº 0027/2023 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER, QUE SUBMETA AO SOBERANO PLENÁRIO 

DESTE PODER LEGISLATIVO COM FULCRO NO ART. 

146, DA RESOLUÇÃO Nº 280 DE 12 DE JULHO DE 1991, O 

PRESENTE REQUERIMENTO, QUE TEM POR ESCOPO 

SOLICITAR AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 

ENVIE A ESTE GABINETE A QUANTIDADE DE 

RECLAMAÇÕES REALIZADAS NA OUVIDORIA 

MUNICIPAL SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA 

CONCESSIONÁRIA ENEL NO ANO PASSADO E NO 

CORRENTE ANO. 

       O Vereador subscrito na forma regimental, com assento na Bancada do 

PODEMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, REQUER, 

que submeta ao Soberano Plenário deste Poder Legislativo com fulcro no Art. 146, da 

Resolução nº 280 de 12 de julho de 1991, o presente Requerimento, que tem por 

escopo solicitar ao Poder Executivo Municipal que envie a este gabinete a quantidade 

de reclamações realizadas na Ouvidoria Municipal sobre a prestação de serviço da 

concessionária ENEL no ano passado e no corrente ano. 

JUSTIFICATIVA

O requerimento se faz necessário, uma vez que se demostra importante a análise 

sobre a qualidade dos serviços prestados no Município, em especial pela concessionária 

ENEL, visando atender o interesse dos munícipes, bem como auxiliar o Poder 

Executivo a encontrar soluções as demandas apresentadas.

Sabe-se que a Ouvidoria Municipal é condutora das manifestações dos cidadãos e 

fundamenta a sua atividade nos princípios da boa fé e transparência administrativa. 

Dessa forma, o requerimento se justifica em decorrência do poder de fiscalização, 

inerente ao cargo de Vereador, conforme expressa disposição Constitucional.

Pelas razões expostas, faz-se justo o requerido.

Sala das Sessões, em 20 de Abril de 2023.

Em São Pedro da Aldeia, 20 de Abril de 2023

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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